
Ten·Il~atóriu ~~~de&·~n ~G }àmn~i~ó 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETOS ATOS 

Nt. 6/<37-GAB 
DO EXEC UTIV.O 526/67 -SG'r, 

RESOLVE: 
· . . . . consta do Processo nr. 3.82fl/ I ferem os itens Vli e IX, do 

O Governador ao Temtono 66_SGS. artigo 4o, de Decreto-lei nr. Com fundamento nos arti-
Fedet·al do Amapá, usando .

1 

5.sav de 2l de setembro de gcs 1° e :::o, da Lei nr. 3.906, 
elas atribuições que lhe con- , JlS-!S, ' e considerando 0 exaru- de lU de- junho de W6l. com-
i'ili'em os itPn:> Vil e IX, do RESOLVE: do no Proeest>o nr. 743/62-t5GT, binado com os artigos 183, 
·•r·t1'go 4° do Docreto let· nr · item li e artirro 193, tlem H, ,. ~ ' " · · · Com fundamento nos artt- ~ 
5.83~::, de 21 de setembro da 3 !) 6 RESOLvE.: da llesolução m·. 67/52, da 
1043 gos 1° e 2o, da Let nr. · O • l'âruara dos Deputudos e De-
. · 'e d~ 19 de junho de 1~61 , con:; Reintegrar, na forma do § cisiio <lo Egrégio T t•ibunal de 

Considerando que a Campa- bwado com os ar ttgos 18u,' 2° do articro 53, da Lei m . Recursos (Apelação Civil6950), 
nlla de Alimentação E~colat' item ll c u~tigo 19.3, item I}. 1.7Íl, de 2s de outubro de coucedee aposentadoria a An
ó i11stitulçilo vinculac!u ao da Reao!uçao nr. 67/5'!., da C~- W52, Paulo Conredo Bezerra, tônio Corrêa Pinto Filho, ocu
!viinistério da Educação c Cul- 1 n~ura <los Der:uta.~o.s e Dem- na classe <<A>> , da Sér·ie ele paute do cargo da classe 
tura c, po.L"tunto, constitui ser- ~ eao do Egrégw lt'l~uun.l d? classe::> de Revisoi', nivel 12 «C>>, da Série de cwsses de 
viço público: Recursos (A pelaçc.:o Ch_Il (Cóúigo EC-306}, <lo Quvdro Oficial de Acimini!Slrt!çil.o, ui-

- . . 

1

6.950), concoder aposen,tudo.rlll de FuncionáriO~ Públicos do vel 16 (Código AF-201 ), do 
Co,lstderando que, para _po- a Waldeo:ar Lopes l<urtado, Guvêrno dêate Território, fi- Quadro de FuncJOn:.irios Pú

det· pr~s~?' os ~;eus serv1ços ocupante d? cargo ela ci:J.:,so eando-lbú ~:~sscgu;·udo o res- bl;c:>e do Govemo clêste Ter
cpm. d!C!CtJC!H ,. li ~'?.n:_paD! l U «,C» da S,~fl() . de . CltlSB~S , d,e S:irCi!llClltO tlas vant!l[~lmC li· ritório, lotado 11 0 S~rviÇ<J ele 
l'i DGJonal d t>. AtJmen .açuo Es- G U<ll'_da l errttorJul, mvel 12, r;u.das ao cargo duullltc o pe- Adrninistracão Geral, a con
co lar necesslla de u_ma s~dc (Códtgo P('L-.5üo), ~o . Quadro ríodo em que esteve ausente tar de 1° d~ mar~:u de 1967. 
arupJ;; , onde possa tnc:lus!ve de Fuuclonát'lOS Publlcos do co exercício de suas atrioui-
a;:rna~tlnar os g·êneros a dis- Govérno dést~ Terr!torio, lo- ções, conforme p1·eceitua o I Palácio do Govêrno, em 
tnbmr pelas escola.~; ! tado na Divlsao de. Segurrm- 1 edito acima citado. Ma.oapã, 13 de Ma r ç o de 

..., . . . ça. e Gu!l.r~lu , .ft c·oPtur 4~!-0r--- - · · 1967. ---
IJonstdera~do o 1.mperattvo 1 de março de 1967. Palácio do Govêruo, em I . 

da cooperaçau entre es di- Macupá 11 de março de l9b7. Gen. Luiz Mencc!:' da Silva 
vcrsns entidades adminiGlni- PR:ncio do Govêruo, ..em ' I Governador 
tira:-; ~facapó, 23 de fevereil'O àe Gen. Lniz ~1endes da Silva 

1067. Govürnador J oão Cândido Soares Fiiho 
Rcsp. p/ Exp. da Secretaria 

GNal 
Considerando que o Sovêr

no do 1'ertitório dillpõe do 
próp rio onclo runcionou o Pa
l~:~~w do G OVCI'JlO do rl t'l'l'Í
t ório, sito it Praça Veiga Ca· 
Lral, ~squioa ua l{ua .M~!tdou· 
ça Furtbdo, ndequcdo ã ius
t alnção dos BGrviços da Caru
pnnlta ~acionai t!e A!imc-nlu
çiío .J.':scohl.r; 

DECRETA: 

General Lui z Mendes drt Silva 
Guvemador 

João Cândido Soares Ftlho 
aesp. p/ Exp. da Sec. Geral 

O GoYernadol' do TerJ'itó
rio Feúeral do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os iteoiJ V 11 e !X, 
do artigo 4°, do Dect·eto-lei 
nr. 5.811~ . da 21 de setcmbr0 
de HJ.:!'-1, a tendo em vista u 
que consta do Processo nr. 
7Uo/tl7-~GT, 

RE.:lOLVE : 

Artigo 1° - Fica cedido á 
Cum;:;:.tnha NaciGual ne Ali
mentação Escolar, a titulo 
gt·a tu i to e pot prszo incl~ter
minado, o prédio sito à Praçu. 
Veiga Cú bn:l, esquma ele. Iluâ Conceder flposentadoria, 
Mendonça Fll i'Ül.du, onde por nca tê;·rn0s dos m·tigos 1íG e 
mnitos anos funcionou o P:1- 178, itens li f, todos d,t Lei nr. 
lsdo _d,; Govêrno do 'l'<'lTi- i7l1, do 28 de ontull1:o de 
t•)rio. 1!f:J2, a Guajarina Duarte Men-

. ,. . de::<, ocupante do cu:go rle 
Ar-t1go " - :8~te Decreto l'rofessôríl tlo Ensino Pt•é

entl'Rrá em vigor na d<ll'l de 1 Primário o Pllm?rio, nível 11, 
s~1a p t~b~icltÇüu, l'e,·ogil~as i:ls, ( t.:óáig0 EC-5i4), do Quadrn 
d1spus!çoes t·m contnu·Ju. de Funcionúr;os Público& tlo 

J oão Cândiclo Soares Filho 
Hesp. P/ Exp. d~ Sec. Geral o Govex·oador do Território 
O Governador do Território Federal do Amapá, usando 

Federal do A map:l, usando , d3s atl·ibuições que llle cun
das atribuições que lhe cou-

1 
ferem 0s itens VII c l_X_, do 

iel'em uc; itens Vil c JX, do 
1
. artigo 4°, do De~t·eto-1e1 m. 

artigo Jo, do Dcc;·eto-Jei nr. 5.~:l9 , de 21 de setembro de 
5.e39, de 21 d~ setembro de 11043, e tendo em vista o que 
t94il, e tenclo eru vista o que cout.ta t!o P1·oecssu nr. 7Uil/ 
consta do Processo número ô'l·GOT. 
70f./tii -SG'l', 

H.ESULVE: 
hESOLVE: 

Conceder aposentadoria, 
Concécler v.posentaclori!\, nos nos têrrnos dos artigos 1'16. ~ 

térmos dos arllgo::; 176 o lís, I e 1'18, itens IJI, todos da Le1 
itens IH, todos da Lei nr.l nr. 1711, de 28 ue outubro de 
1.í11, de 28 de outubro <le Hl~2, a Arltm1· Roqnt: , ocu
HJ~l! . Q h;oae «liran~lo Pclncs, j punle do cargo da claBsa «D)>, 
ocup::~nte do cargo de '!'ra- 1 da r:lérie de classes <ia See
bulhador, nível 1 (Cóuigo GL- ralheiro, nível 12 (Cótiigo A-
402), do Oaac!~o de Funcio- 17(Jf:J), <lo Quadro d~ l•'uncio 
nárius Públicos do Govót•no núrios públicos do Govêrno 
do A.n:upá, lotudo na Secre- désle Territôt·io, iohldo nos 
taria Geral uo Território, u Serviços Industl·iais a contar 
contar de tl ao merçu d~ 19í37. do b de marçr, dtl l9ti7. 

Palácio do - GoYêrno em Govêrno d_ê~t<:: Tcmtó:-io, lo- Pnlácio do Govét·no, e in 
Macnn~ 14 de mal'ço d~ 19()M tada nu Dtvt~ao de Euucal;ão, I Macr.pá, 13 l.lc mal'ço ele 1!:67 

Pr.lácio ào Govê:'nc, em Ma
cap:í, lo de m::Jrço de 1967. 

• ' ' 
1

' a contar de !:l de murçu de 
Rouerto Rocha Souzit 1957. General Luiz lllend~s da ~il\'U 
Govcrnv.dor Substituto Governuuor Palt:cio do Govêrno, C'll 

Gcn. Luiz Mendes da· Sii~·a 
GovtJrnador 

Jr;ão Câ.:Hlido Soares Filho 
1 
~~.acepá, 11 de març.o de Jor,o C(111dido Soet'es Filh;> ,João Cfi.n1lido Soares FiUw 

Rüsp. P/ Exp. da Sec. Gerai 

1

1 ... 67. fü.:sp. p/ Exp. da S.:c. Gez:tl Resp. p/ Exp. àa Sec. Geral 

Gen Luiz Mendes da Silvo o Governad or do '.l'crritó- O Governador do Tel'l'itó-
0 Go;-erllíldor do Território Governado" rio Federal do Amapá, t.:san- rio !Tecleral do ·Amapá, ·usan-

FeJera! dn Amapá, us<·oudo João Cúndido Soares Filho do dr.s alribD;içücf. q_,lEl lh~ do ?t~s ati'ib~lh,'ões, que lhe 
das atribui.:;ões que lbe eon- ílesp. p/ Exp. da SeG. Gerdl coni:'r~'m os 1t~ns \'li e IX : ~ome~·~m os Itens \!11 e I X~ 
ferem os itens VII e . IX, do do artt;to 4°, dü Decreto-lei ao amgo 4°, do !)ecreto-lel 
ur tlgo ·1?, do Decrct.:>-Lei nr. O Govern:1dor de Territór;o I nr. 5.83!J, de :H da setembro lnt'. 5.8;;~, de 21 de setem bro 
fi83il, de 21 de setembro de I Federal do Amnpii, usando de l9c!:J, c tendo em vista o de 1B~3. e tendo l:lffi vis t:.\ o 
1943, e t'i:ado em ·vista o que d% atribuições r]lw lho con- que ccnsw do Processo nr. qu';l ooustv. do mem()rando nr. 



e . • 

1468 - 2a.-feira, 20 DIARIO OFICIAL Março, 1967 

As nf:\partições Públicas I 
'l'erritoriais deverão remeter 
o expedieute destinp,d0 à pu- i 
blicação neste DlARlO OFI-

1
. 

U!AL, diàriamente, àté às 

· As Repartições Públicail 
l cingir-se-âo às assiualul'afi 

I anuais renovadas uté 2:.1 ~e 
fevereiro de cada. ano e as I iuiciadaFJ, em qualquer épocu 

1 pelos ótgãl) t> uornpetentes. 13,1lO horas, exceto aos sába- J 
dos quando deverão fazê-lo 

DIRETOR , 
,JOSÉ MARIA DE BARROS A fim de pnssibilitar a 

remessa de valores acompa
nhados ele esclurecimentos 

, quanto à sua aplicação, s0lio 
I cítamo8 usem 08 interessados 
t preferencialmente cheque ou 

nt4 à-; .11,30 horus. · 
A 'I reclamações pertinen

tes â. matéria reti·ibuida, nos 
casos de erros 0u Omissões, 
deverãq se1· formulathts por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 113,30 horas, uo má
ximo até 72 h o r as após a 
saida dos t'lrgãos oficiais. 

Os originais d~verão ser 
c.IRttlog!'ll.fados e autenticados, 
rossaivadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

. Excetuada.s as paru. o ex
terior, quo serão semp r e 
nnuaís, at> assina.tqras poder· 
;;e. áo tomar, em qualquer 
Ãpnca, po1· seis meses ou um 
auo. 

As assinaturas vencidas 
êoüer:'Lú ser suspensas tiem 
aviso prévio. 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso .uas Of.icinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - . T. F. Ai\1APA' 

A S S I N A T U .R A S ' vale postaL 
R eparÚções e Par hculares: 0:3 supleiG.entos às e:i:-

s J' $ •) noo ções dos órgãos oficiais só 
emestce '-r• ~.v se tomecer8o aos assinante!.l 

Ano . Cr@ 4.000 que as so!i<:ilarem no nto da 
Número avulso Cr$ 20 at;sinrüura. 

- --::.- O hmeio;~ário público i'e· 
«ERAS1L!A ·- ~ste Diário Ofi.cial é encontrado para IeHu.. deral tel'á nru desconto de 
m no - Sal~-~ ~acio?al e lntern~~-io~al d:~ I_mDrensa, da !lO%. ' Pura tazer jús a i!::;s-e 

COvPE.I."t PhESS, no Brasi.Ja .. mpcnal .tiotel.» J desconto, de\'Crá pr·ovar esta 

I 
condição no a to ela aGs;natu ru. Para facilitar aos assinan~ 1 A fim de evitar solução . - • · 

tcs a verificação do prazo de , de continuidade no r ecebi- O custo ae cada. exem· 
validade de suas assinaturas, meJlto dos jornais, de vem 1 !}lar atrasado dos ó r g â o s 
na parte superior do enderê· os assinautes providenciar a j oHciaiu será, na venda nvul
ço vão impressos o mímero re~per.tiva renovação com i sa, acrescido de CrS 5,00, se. 
do talilo de registl·o, o mês e c nte-cectência mínima, de trin· : ci o mesmo uno, e de Cr$ 
o ano. ém que findará. ta (:"lO) dias. ! 10,00, per anü decorrido. 

·---------·----~-·--- ---- - ---- -- -- ----·--·-------,-
151/6'1-DE, datado 
feve1·cü·o de 1967, 

RESOLVE: 

d'<l Hl de 

Re.movet•, ex-offício, nos 
têrmo~ do al'tigo 56, Hem II, 
da Lm nr. 1 711, de 28 de ou .. 
tubro de 19j2, Raimundo de 
Nuzaré Corrêa, ocupante do 
car·go de Auxiliar Ru ral, ní-

-- __ vel. 3, do Quadro de Funcio
nários Ptíblicos do · Govêrno 
dêste 'l'el'I'itório, lotado na 
Divisão de Edumu;ão, para a 
Divis.\lo de 'furas ·e Coloni-
zação. · 

POH.'l'ARIAS de Chefe da Seção de Conta- cha Brito, ocupante do cargo 
bilidade e Tesourarii:l, para cta cllts8e « B~ , da série de 

N1· . . 88/G7-GAB responder pelo Expecliente do• classe.s de Dutifógralo, nível 
o Governador. do 'le;.·ritório Serviço de Aclminh;tração Ge- k, fio Quadro de Funelonários 

!'Ul, durunto v imn1 edimento ,: Púlllieos do Governo deste Federal do Amttpá, usandq s 
das atl'ibui".,.ões que lhe co.ti- do respecíivo tituli .. r. i Território, lotada no , erviço 

_ · <!e Geografia e E~tutistica, 
fel'em os itens VII e lX, do • Palá?iO do Governo, em 1 dois (Z} me(les de licença e~
artigo 4", do Decreto-lei nr. 1~Jaca.pa, 9 de março de 1967. 1 p~::cial, contados no período 
5.8~9. de 21 de setembro de .. . 'i de 15 de março a l3 de muio 
1~43, ue·n. Luiz Mendes da Suva . de 1967 de acôrdo com 0 ar.-

RESOLVE: · :. " · ., _.,-:=-=- · .:"_ -:'::>< • .,.....,<fdo·vomado•• "'" · " 1 tfgo 11'6: da Lei nr. L7Ü ··a'e 
Nr. 9.1jí37-GAB . 28 de outubro de 1 9~2. regu.:. 

Designar ua forma dos 'ar- , . . . I lamentado pelo Decreto nr. 
tlgos 72. e 73, da Lei m·. 1.711, O GO\'ern:ldor do Tenitó- 138.204, de 3 de nov·emb:ro de 
ele ~:8 de Oi.ltl.:bro de 1952, I J'io Federal elo .Amapá, uss~i- : lH55, em virtude da referida 
Cláudio de Burros Paes, octt- do· das ntribuições que ihe i servidora haver completado 

Palácio do 
1
Govêrno, {'ffi punte do cargo da class0 de . conferem oe item; Vlf e IX, 1um decênio de efe1.ivo cxe<·-

Maçr.pá, v; de -março de' 1967. Oficial de Administraç~o . ní -1 do Artigo 4°, do Decreto-Lei 1 cíciu compreendido no pcríe
vel 14-B, do Quadl'O de Fun-! or. ú.339, de 21 de setembro ' do de to c.tç janeiro de l!Jfiô. 

Gen. Luiz Mendes· dá Silva cionários P ti blicos do Govêrno de 1943, a 31 de dezem\Jro de 1965. 
G oVel'naJor dês te 'l'erritót.'io, para respou- . 

der pelo Expedienre da Seção RESOLVE: Palácio d{l Govêrno, err. 
João C:lnd.ido Soares Filho de conto.bilidu.rle e Tesoura.- ['l'!acapá, 28 de fevererciro de 
Res. p/Exp. da Sec. Geral ria, S!rnbolo 3-F, dut·nnte o Designar, na foJ"ma dos 1967. 

artigo:s 72 e 73, rla Lei lll'.j 
impedimento do respectivo 1.711, de 28 <Je Ull lubl'O de 1 Gt:n . Luiz Meudet> da S"ilva 

O Governador do Território titular, qu·e se encontra reS·· 19c2 R b . t ·~. ·l , S ''7 I Governador . 
FedNal do Amapá, usan·lo ponder.clo pela Diretoria do <J • '

0 er 0 nac ~a . oudt,l 
u ~ rv'"o d , . ·~t ,, - ocupante do cargo li:iOla<lo de 

. ?a~ atribuições que lhe co~- •-,e . 1v e Aumtm., r ':çao 1 provime~:to em Corn;r>fJãe, I Nr. 102/07-GAB 
re1 em ?~ !tens VII e I~. ao Geral. Símbolo 3-C, tle Secretário , . , , . . . . 
artigo '* , uo Docreto-le1 11!'./ Pulác·o do Go ~, 0 em Gemi do Te!Titório para I O Governador do ! erntor10 
5.~~~. de ~21 de set~~~1bro de Maca~á1, 9 de ~~~c~ de re~pondAer pelo Expedienie ~~e.cl1eral _do. Am~p,á, ~sand(~, das . 
~9~8 .. e tendo em VJs~a o .. que i 1967. ' do Govemo am!:ip<li.'llSü, du .. at.n_omço~~ que Ilw ,coiJL:~~ 
con_st~. ~-o ~emorando nume- · . . . J·aute 0 impedimento do titu- j o~ n:us yn_ e l ~i no ur<t~o 
ro U8~/fi t·S..- .1l., Gen. Lu1z Mendes da Silva lar, Gene;·al Llllz. Mendes da '1 · du. lm nr. 5.8v.l~ de 21. (:e 

Q{•vernador Silva, que via;ará ao Sul do · setemoro de 1943, e tenno 
pafEI, a iJ:tt:r~ss0 da Admi- 1 em vist<t o ~~~~e.,_ L:~n~ta d.o 
uistt·ação amapacnse. 1

1 

Procesw nr. tiU7/of -::iG 1, 
Remover, ex-oUício DOS • 

têrmot' do item I I, do 'artig·0 ( O Govcrnadur do Território Palácio do Govêrno, em R E S O L V E: 
56, àa Lei or. 1711, de ~8 de, !"aderal do Amapá, usando ~~~~~r1.pá. D de março de 1 nesiguur Donlii

1
gos Quei-

·outub;·o · de. 1952, Gervásio i das ati·HmlçõeB que lhe cori- L6.. roz Vasqucs, Téeni<,;o em 
Fernandes L1ma, ocupante do 1· ferem os itens VII e TX, do , l b.l.d · 3 A 1 
··a1 0'0 d ' A l S- l' ·o I D · L · G·en. Ltll·,, '1iond·><• da Sil••o 1"011 a 11 acte, mvel· 1 · ' li-\; ·o a Ctl.l.Gse « », <a erie · õ:Il' 1go 'o! , <o em·etO· e1 DI'. " ;· "'" •.... tado ou Div)sflo ·de Produção; 
<.ie claoses de Motodsta, nívell

1 

5.83U, de 21 de setembro de Gove!'nauor G<:(erson Vasconcelos Dws, 
8, do Qnarlro de I<'tmcic1núrios 19·13, ,. Oficial de Atlministruçilo, ní-
Ptíb!icos· do GoYêmo <iêste ~" - Nr. 101/67-C_rAB vel 12, lotado na Supel'in~en-
'l'erritól'io, lotado na Divlsã0 . R.t.;:.;OLVE: · 
d Ob s 1 0 G d -d 'l' ·t · . ll êuciu. do Abastecimento 

e .. . :~~ para os 'erviçus Designer, lla forma dos ar- ~~:verna' o~, 0 _. em or;? 1 (SA'l'FA; e Eú:m,bm-ga Coélbo 
lndu"twu.,. 1 tigos 72 c 713, da Lei IH'. 1.71l, Fede! ct ~ d_o - A.napa,. usauc,o I de Almeida, Escrevente-Dati-

p ' I d"l 28 de oultlb"o de 19~? c.lns atrlbu_rçoes q' ue lne ·, con, · lo'grar·'l, tl l."G l -,, lr.Jt·'a'o ll'' ~'t·t -alacio do Govê rno, em .. ~ . L- . • " 7 • ~ t \ ll IX 1 ' • ... " c, 
Maca [Já, 16 de ma.rco de j \iV ~ldeimro Demo<3!eues lú· 0.r~;n ?~ 1

, ens . , , e·'".' 0 ? perintentléncia _do Serviço de 
1<lll7. ·. · -

1 
be1ro, ocupante do cu r. !!.O r'" ailJgo "" • uo Dect etc .el nr- I Naveg·ação (SUtiN A V A) todos 

vv ~ " " ' • R!l" 21 d<' '"· temb ·o <le 1<'",j '• ' n. ' ' class~ de Oficial de Adminis- u.~ v.J, " ":· 
1 :h.,, ' pertencent 'S ao Quadro de 

Rob<!t'lo Rocha Souza j tl·açfio, nível 14-B, do Quadro e t~nc!;•, e~ Vlstt• .. 
0 1~11; c?u~; I Funcionári~:. PiH;lic~s do Go .. 

Govemadol' Subt>tiluto I cte Funcionflrios J:'úblicos · d() ta ao~ rocesso nt. 8·~/uG·SG-' 1 vêrno dês t~ . 'ten~tórlo, par~, 
Goyémo dêáte rrerr itório, RESOLVE: I sob (). preSlllCHCHl. do prt-

,} oií.oCândiLio Soares Filho a.tnalmente exercendo a fun- · rueiro, constituir e:m a Cornis-
Hcsp. P/ Exp. da Sec. Geral I çuo graüricada .. símbolo 3-F, Conceder a. Ozclina da Ro- são incumbida de proceder à. 

RESOLVE: 
Nr. 89/67-GAB 

.. 

.. 
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Tomada de Contas da Pre!ei- rágrafo único do mesruo di- tro ~Iugave, ocupante do car-~ Públicos. do Gov?r~o dêst? 
tura Mllnicipal de Mucapá, ploma legal. g.o l.le Pro.ress?ra ~uxiliar do 1'enit~1:10, ;>am VIaJare~ ate 
durante a gestão do Dr. Dou- . • , L!l'>lllfJ Pn:nano, mve! 7, do ~o Esta~o ?~ ~uanabara,. a 
o·ius Lobato Lopes, apreS('U- P~ liÍCIO do Governo em .. lu· Qu .: ,!ro de Funcionários Pú- ! It~l .de ~l&CUhr ]Unto aquele 
tando no final, cm:ustnueia- 1 capa, 13 de murço de 1967. I blicos do Govêmo dêBt~ Te r- /i Mtmsté~·w o Progmrna O~ç~-
do relatório . . ritório lotada na Divls~o de mentáno do Governo do 'ler-

. General L,Uiz. ~!ende~ da Stl~a I EducaÇão, seis (o) mêses de !'itóz·io pat·a o exercício de 
Pa lácio do Govêrno, Em Uo"e1 nado, Jucença cí: pecial, contados no! ~e 1 9GB~ bem como, ~e~eberem 

Macapá, 1~ de mu.rço oe Nr 103_A167_GAB período de 1o de março a i:ll 1nsttuçoes e matena ~ para a 
HJfi7. 1 · 1 ct0 agôsto de 1957, de acôrdo elaboração da r~specttva Pro-

. . ,. O Governador do Território com u arti {}'o 115, da Lei nr. posta Orçamentar1a. 
Genei·al Lylz Mendes da Silva Federal do Amapá, u~ando U ll, de 2B de outubro de 

Uuv c~I·nc:.tdor , das atribuições que lhe con- Hl52, regula mentado pelo Palácio do Govêrno, em 
O d u d Macapa, líl de nHu·co de 19o7. Nr 103/!F-G ~B fe rem os itens VH e IX, do Decreto nr. 38.2 4, e .,. e 

• 

1 

r artigo 4°, do Decreto-lei nr. novembro tle 1955, em vH·tu- .Roberto Hocha Souza 
o Gover nador do 'fenitó t·io 5 tli:l9, de 21 lie setembro de I de da referida ser·vidora lia- uoveraador Substituto 

Federal do Amapá, \IS:mdo 19-13, ver compleiado um decênlo 
das atribuições que lhe con- de efetivo exercício com- .-----
rer~m os iteuK V li e JX! úu' , RESOLVE: I vreew.l!du. n~c~e r io?o de, ~.o I I .B.G.E. - C.N.E. - Inspetor ia 
srtJgo 4o, <lo Decr·eto-lei nr. l Desianar nos têrmoo dos 1 de abnl ue ~U;).l a 20 do ,,b.J l Re,.·onl ele Estatística 
5.83J, de 21 de setemb!'o de I artigos::- zd e 219, da Lei nú- de 1964· l Mt:;:.i0f~al 1 

194<J, mero 1 n I, de 28 de outubro I Palácio rlo Govêrno em I . R · r 
- cousiàeran!lo que c Es- de l9fl2, Dahil Rodl'igues Lo- ! i\lac11pá, 14 àe março de l!:Jt;7. EDITAI!. D/o~2~~0R .• ENCIA 

tatuto tios Funciooát•tos Pú- l buto, ocupante. ?o c~argo . de ' 
blicos Civis da União (L ei <Il'. l Escreveote-Dahlo~ra .~, ~Iye l Roberto Roctta S~uz!l. Nr llil7 . Para venda de \·eí-
171, '9"?J e111 set• artJ·ao lu··. ,?, do Quadr·o de l•uncwnanos Governador Su bstJtuto

1
· d 

· ' t v~ . , ~.,.,,b .. d G· ·· d 't" cuousao. 
ar;segura ao funcionúrio o di- ;,u .:~c?~. 0 . o•etno .. ~s ~ Ne. 10.7/67-GAB 
l'eito de requerer e represen- I et \1t?·/0 • l.o.: ~·d? na. ~.1 ~ 1s,üo De orde.m do Sen.hor Ins-
tar, mas 1 de tiau;~· pa.a, ~ t_l bstltuu, l~O- 1 O Governador do Tsrrító- petor .hegw:1al de Eetat1st!Ca . I ~o ~etu~ro ' Ul.;hldtHnl~O r ~~ - r io Fed::Jrul do Am&pú. l.i.HilU- MllOlCipl'll do Ailli:!-!.Jlt .~ UEl 
. _ cons1derando que. o n.r- J,uok.a. EsCI ~vente-Da~tlóg~~·- tio d <~s atribuições que lho uc{lrdo co~ a a utoi·tz,uçao ~o 

t1go i6G do mesmo diploma: fo, mvel y, lt"ad~ no Servi< o conf~rem os ile na Vll e JX, I Secrct{.rio Geral do Conselno 
I e~::~;l estabelece que o. cuca- j de 1\.d!_;un;stt·açu'! Geral, na do artigo 4o, do Decreto-lei Naciuual de Estati~tica~ faço 
fil!l)ftsl.m_unto do l'C<JUCl'lm ento I Con:nssao n:~cum b!cla. de, pro- nr. 5.8iJ9, de 21 de se lellfbl'O I püblicu, para conheCJmen!o 
sur(t lcnn a auton.dc:t<!C com- 1 cede~ à ,.1 o :nada dfl·i (:?ntRs de u143, e tendo em vista 0 i aos iutere~sudns, llue, nu dia 
pctcnte pam secJdHo, por dos Sen IÇos lndustr.aJs, du- que consta cio Hádio númer·o i 22 de março de 1967, as 11:00 
i nte;-r~éllill. d! qnel:1 a que e_~- i ra,nt_e a f!CS~à~ tio ,Senhor· zfi5ÍGI-~d . J . ri. I. , datado de 3! hor·as, se_rá .realiz~tcla concor-
ti,vel' t m~d,~al;,lluent.e s uborm-,l.Jtógones h lesbao da Silva. de março de l!JG'i, rência .PubliCa para venda de 
nado o 1 e,,nerente, p~ Ja· c·to do Govêr•no eJn l um ve.lc. ulo usa~o, com o ya-

a . ' " RESOL\'E;_ : lor llllUlffiO aceitável, ·abaiXO _ cooEtderando que as rç- Macapá, 11 d a março de 19o7. di .
1 

ina<io 
p;oesentaçõea hone~tas lil ver- ,· G 1 L . u d d s·J ' Pôr à disposição do Gabi- SCI m . 
dadeiras não devem se1· s ub- enera GUo!e~;~~and~: a 1 ' a nete do Ministro de J·ustiça e 1 Jeep Wiilis, 1S54, motor 
traídas ao encaminha mento 

1 

11 Negócios Interior('s, pelo es- 4.J-9S.28U, placa At'-90 UrS 
d<t uutor·i dade n que . estiver Nr. lO·t/li?-GAB paço de um (l) ano, no pe- :3U.tJOO . 
in:;ediutamenle sulJorcllnado o ríü t! o de 6 de setembro de 
representante, o que cal.Je, O Governudor do 'ferritó- 1966 a 5 ct·e setembro de 1967, 2 . . As p:·opostas deverão ser 
como interpretação extensiva r·io Federul do Amapá, uaao.

1

na forma do artigo o4, perá-~ feitab p1ua o veículo e entr·e-
do artjgo 165 do E!!tatuto; do das al!·ibuições que lilc :Falo úuico, da Lei 1:r. 1.711, gnes em duas vias, em enve-

. conferem os iteus VH e IX, de ~s cl.e outubro de 1952, Jooe !echado, devend o estarem 
- cor:sicl~mnrl o que 0 ser- do nr·tigo 4°, do Decreto-lei/ combinado com a norma pri· redigidas eoru clurm<:a e dati

vidor Onésiroo Santa o a ivle!1- nr. 5.83!3, ele :u de setembro :neira ca Circular J..l, c! e 17 logml'<tdas s<~m emeudas, ra
des, Glau·da Te!'l'itoria1, nívd ele HJ43, e ~cudo em vista o de junho de Hl56, da Presi·· ::.mas ou outr·os vícios, com 
8-A, lotudo na lJivi~ú.o de Se- que consta do P('o cesso núruc- dência du ReptibHca, Armun- o preço unitário em cifras e 
gurr;oça. c Uuar<la, eneêlm i- ro 3.814j56-6GT, elo Botêlho da t.Junha, ocu- púe extcn:lu. 
nllou uma. repre::;entaçíio di- . p:llltb da classe «B• , da sé rie 
retamente CIO Sr. J\liuis tro da RESOLVE : 1 de classes de Dc<>enhis!a, ni- j' 3. - As pro.postas deverão ser 
Justtça; , . , '· , , 1 vel 14, do Quadm de Funcio- en!regucl:l ua secle d~ Ins_pe.to-

. Uonce~er a I~abel .'IaHHes nár.tos Públito J do Govérno ria l{egional de E,st:at~:.t~ca 
- Considetaodo que a in0b- ue Souza, ôcupufte n.o. ca r~o i dêslc Território, lotado na Municipêll, à Praça \i e1ya ca

ser·\·ânein pelo aludido servi- tla claEso «.-\.», ?H. ser~e a_c 1-D'vi'"o dP. Obms sem pre- brul 43 , até 0 dia e hora fi
der !lo d\spõsto uo lut1go 10(5 class~s de Set'"H.;al, .on·<'l. o, i ít;iz;ndc seus v~ncimentos e xad;,8 no pi'esento edital, não 
do Estatuto pode sei' cap1tu- d~ ,<;iuadro d~ J·~ucton~~·~~s.. de!Jiais Yantagens. 1 sendo em hipótese alguma, 
hdo como falta gra\·e, por Pub,~cos. do uoverno _o~s_.e; ' jt·ecebidas além dessE• prazo. 
I~enmprezar a au·turidade 'Çen1t~no, l~_t&da na.. Dlvisa.o j Pa lúcio do Govõrno, em 

1 

Qualquer esehtreciment•J a 
eotu;titl!ida, cuja cola l.Joi·uç:'i.o ae Saud~! OlLO (8l ~has de h- , Macupà, 14 de março de l9o7. t·espeito, os interessados 
no enra il_:inhar_nento . ~a re- c~nya noJo. a ,colhfll· no pe- 1 . ,. obterão uo mesmv local. 
prescntuçao n:ío PúOia aer rwao de s a lo de dezem bro I Gen. LUIZ Mendes da Stlv!\ 1 

dispeJJsada; I de 1966, ti~ ~cõrdo cum l~ i Governador 4. _ o veículo ú venda, relu-
. ttem ll, do artwo 15:1 l!a Le1l . d · t c1 ta l -Considerando que o pu- 1 , 1 71 d, 'JS.... 't L, d 1 Nr.108;fl7. GAB ewna o no p1e~ene e. 1 .. 

. < • • · rl · · ., ll 1 °' · · ·1
• l;l - Ct c ou u H 0 e poderá ser exan11w•rlo dtó.'·Ja-l'"gralo umco o arngo <: . t ·)~2 . , . ' : . "'. • 

do Fsta• uto rletemlina que a 1 1", ·1. . 1 n ê O Governadnr do Terr;tonõ 

1 

monte nos cll aH utmr;, exceto 
. _, , . -r. amo c o \.•C•\' mo Pm 1' ,, 1 I ' . " ·' " , ~ ·,ua'l (>" <'ta" o a·~ tl ·ou a11i ien.ç!.o tlc penu ti~ t;u~pen-! Macauá 11 tle mar ,0 ctb l 9(>'l . 'euera . c? __:.map<>, u :~nnuo, :·l ~ ll "! , ' , , .~.o ., . _ 
~ào p(Jr 30 (trwtu) tiHlS lilCl •~ · 1 • ' ~ ?as atrtbu1:;oes q~J~ 1te cou- :ts.:. na scdo tta citada Inspe 
pend ente de pl'ocesso, 1 Geu. Luiz Moudes da Sllva ferem os 1tens \ !1 o I ~ , do . •O.da. 

I Governado:· artigo -1°, CD Decreto-ler m . " \ r • ' 
RESOLVE : [1.88B, de 21 ele setembro rlo iJ • . • Os c ll\. el ~~~~. core~ u~ 

. I Ni·.' lOG/67-GAB 104:~. e tendo em vista a SO· propostas I~CIHhtlas s~.rao a 
Suspt'orler P,~t· ~O ~vmt~) 1 licitu~~ilo do ~.lECOH. rc rmula- bertos no dw. e. bora. l'txados 

dial:l o Guarda: l em tonal, m-j O Govenatlor elo Território da a êste Governo, . I no prescn~c <.:_dJt~l (dt~ 22 de 
v e! tl-A, One ·uno. Santana 1 F é dera! do Amapli usando I mal'<;o de J.9ôt! as 11.00) na 
1\'ku~cR , do exerc!cw. de .st:as ~das atribuições que' lhe con- R::!:SOL \'E : pre:lcnr;a dos lllteressados ou 
funço es. por havet• wfrtgtdo Jle;·em os itenr, V li XI, do . . . , . 1 de ce us ~repostos, . f>endo 
o artigo ) G5 do E,;tatu lo dos . Arti<~o 4o • do l)ocrelo-Lei Dcsrgna~ Anos~o . Cardoso • nessa ocl!siao rubr!caaas as 
Funcionários Públicos Civis ! nr 5 s·~g de 21 de v setembro I Pu es, RC l'VIdor publico apc~-~ proposta& ifelo s~;:nhor lnspeto~ 
à~ .L!niüo (Lei Jir. 1.7ll/95!!), ) de. i!Ú~,' e t~ndo em Yiotr. 0 sentadro,, por te~po ?,e ~N'VI- Kegicmal .e pelos cuncon~ntes, 
dmgmdo-sf', ern repre~:;eota -, auc cunsta do Proccs~o nr Iço e <JOSé Pere111~ a~ Coc;t.~, !! que deseJarem, hus qua1s se-
ç;ão, d!J·ctamentc ao Sr. Mi-, iOl/6?-SGT · A6regr,::Jo, ao ~1mboll1 8·G, rá Iacultaclo o exame das 
ni.:>tr·o da .Ju~tiça; outrossim l ' correspondente ao cargC! de mesn:al::i . 
resolve converter rei"C!'lda pe- ~· RESOLVE: Repr~ sentante do Go\'f'I'no, . . 
na em mul ta, G'msoante o em Belém, Estado d? ~a.i'á , ! 5. - O JUlgamento será feito 
te:;ipu latlo no ar·tigo 205, pu- Conceder a ~leide de Cas- cto QutH,\ro de FuncwnaLJus a YJ St a das propostas, por 
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pareceres do Inspetor Regia-~ cargo de Chefe do Serviço I de rlezcmbro de HJG5, rcgn- ; do Par9. p~ra os li':ro~ exigi
na.! e seu Secretário bomolo- 1 de Transporte Gt?-8, do Qua- Jada pela Lei n. 5172, de 251 cios ?O ~~·tlgo 70, mc1so~ l c 
gado pelo senhor Presidente ! dro Suplementar do Serviço de outubro ele I9íl6 com as! li, ao c1tado Dec~reto-let nr. 
do InstitutCl Brasileü·o de l Municipal de Estradas ào .Ro- alterações · determinadas pe- 182; · . 
Geografia e Estatística. 1 dagcm · (S.M.E.R.), a gratifica- I los Deeretos-Leis ns. 27 e 28 1 2 - Auton~3i', do mesi}~O 

1 ção de sessenta e cinco por I de 14 de no:veml1ro de 1966 e 'i modo, a ado~ao~ · dü morl.eiO ?· - No caso d~ _absoluta I cento (.65%\, por Tempo Inte..: pelos Atos Coruiflementares. nr .. 11. de Nota hscul ostaoe
tgualdade de condl<;oes entr.e . gral e decticação exclusiva, a I ns. 27, de 8 de dezembro de llecrdo no Regulmnento ~o .Im
duas propostas e os respectl- : c;mtar de 2 de janeiro do 1966· ilt de 29 de .:iezembró pôsto sôbre Pl'otlutos l.ünus-
vos pl'Opo~entes, poderá . a 1 ano em curso. j de r'9uG; 84 de 30 de janeiro 'I tt·ial izattos, institaído no D.~-
d1reção da mspetor!a Regta- 1 J ele 1907 e 35 de 28 •fie feve- ereto-Lei m'. 56.791, de 26.8.6o .. 
nnl de E~Statísti~a. pró'cede; a i Dê: se Ciência, Registre-se e reir·o de 1967, atribui à União I devendo na m~s.ma 13er. des-
a nova con.correncta eptre os .. Publlque-se. . 0 Impôsto sôbrf~ CJperações 

1 
tacado, para el'mto c! o dts_pot;-

mesmos, ' ersando sobre a i . · . . . I relativa::; à Circuiaç:uo de 1 to no art. 54, tla LCJ .Jlt'. a 172, 
coberturá da ofer ta empatada.! . Gabtnete do Prefelto Mum-

1 
Mercadorias realizadas nos 1 o valor do imposto de Circu

Se ne~bum dêles q~Jiser ~~~er . CJpal .de Maca pá, 9 de març0.1 'l'enHóiios Federais, compe- ilação de Me!'cn.dorias devido 
oierecunentos, sera demelH.!ol· de 1967. . l tindo a esta Delegacia Heaio- ' na operarão, procede.udo de 
por sorteio, a quem deutre ) . D.ougl;,s ~~~~to Lo~es . nal, sob cuja jurisdição e;'tao i igual for~a.quanto aos .t~lões
êles caberá a ccmpra. iliCfelto t,_,lDIClp,.d de f,.acapa ns Territórios Federais do i recibo e guws de recolmmen-
8 . Cientific•·dos 08 r<>selta-l I Amapá, Rondônia_ e Rorai;~a, 1 to; . , 
l. C\ "' • - -d ., v • " I • Comissão a.e: lnauérito promover () controle e li fls- 1 3 - N~s tê~mos do d!spos-
( 

0
"., nnals a o~ .. currcncl:~ 1 _ . : , .. . · i I calização dos tributos inelní-1 to no al'tlgo üv, do Dect·el:o-

seu, vencedores ftcarâo obn-
1

· Admm.sta\Üvo . ,., r.mb'to da " a com-I Lei 111'. 82 ')Oderílo os contr.i-gados a efetuar o pagamento "os no a l dl ' l . 
i t crr· 1 1. (Portaria G'overnumental petc~nci a; , ;·bnioles •. nas vendas à vJ.llta ~ 
T~~Õu~ar1:. d~ufnspc~t~~áa R~~ I N1•. :~5/67-GAB·) Co~sideranao que o pecre- consurmd?r, com e~:rega da · ,. · · I · to-Le1 n1·. 88, de 28 de nazem- mercadorm no ato oa venda, 
gwn~l de ~;t~tfs~Jca ~nmm- Portaria nr. 2/67-CIA bro de lDUG, determina seja utilizar. a «nota de venda. v . 

. pai, ató.~s ;8.00 . ho~ao após , 0 sü;toma ti'ibuttírro dos Ter- consumtclci'» ou cupfio de m&-
e~sa Clen~Ja, lmpll~ando .o I O Presidente da Comissão ' ritórios Feàe1·ais r egulado, quina registradora. 
nao, cumpnm~nto de.,s~ o~rt- 1 de I~lq'!ét·ito Adm!nist.rativo, l naquilo que lhe Iôt' apiiuável, A nota de. Yenda a con
gnçao na perda dos d1reltos cnnstJtlllda pela Por[o.na Go- 1 pelo Decl'etc-Lel nr. 82 · de sumidor obel:ecerá ao me:.<mo 
de compra que .vass.ará para vertJaQwu1tll m. 35/67-GAB, à e ; Z6 de dezembro de 19ü(l·' . modêlo il citado no iten.1 an
o l?~'0,P0Gente rrnedmtalllente 27 .d e jr.nei.ro. de 1?~·/, publi: 1 Coniiiàerando que os r)lOrlc- 1 terior, ax:cluídos <?S ;ls.tlos re
maJs nem colocado. . ca(! l1 r.o Drt.rw OfrcJal oe 13- · los <lo nota::; e livros fiscais rnrerJtes ao r:eccueaor' e ao 
s . • Os. vencedores, até 4a:oo ! ~:67, nsail.do de suas atribui- ! exigidos pelo Dt.:creto-Lei 82, ' tra r~sport~. f;. natureza da op~
bcms após efetuado seus r a- I ço~s legam, . e t_e~do em v.JSta ; ass im cowo os prazos e fOl'- raç~;o sera rmprc:>F~a em des-
gamentós na ro ··ma do it~m I que o func~onarw ·FrancrsC•) 1 ma de pao·amento do impos- taquE.' . . . 
8 pt·eceddnte .. c!~ verão retirar ~~r~ os~ ':'rdal, EnfernJC1!~- ·to deverão s.sr estabel~ciL~? ~ . Os rolos das m,aq.umas r:e
os vefl:ulos adquiridos da , AUX!lh:tr, mvel 8, do . A Qn!laro I em l{egu!ameut.o que nao w 1 grst~·adoras, na ~-potese, a ~
sedo da 'Inspetoria Reai~nal · de ,P~SB?al do Governo do até esta data eApe:tliào; vento ser autentJcacl(lS, prc-

v "' • ·, 'i'emtórw Federal do Amapá. · Considerando que o artigo viumcnte, na t'epurt!ção . an:e-
10 .... Das decisões preferidas; lot~do p.a !_)!visão d ~ .~a'Úde, l100, da Lei nr. 5172 dispõe cada_d~ra. . . o 

DIJ: pres~nte. ~onconêocia pú- l. indtc:.do neste Jnqu~n~q, . en-~ que são nor~as comp!emen- 4 :-· O tributp -d~ve ser r .... 
blwa canerú. recurso ao . Pre- ' contla-se em lugar mcerto é tul'\~S das Le!s os atos no r- colh1do por· qmnzena e até · o 
sidente elo lnstltuto Brasileiro i não sabido, em virtude de. rna tivo s expedidos pelas au- último (lia da qu.iuz.eua. se-
de Geografia e Estatística . ! não ter 3;tepdld~ citaç~o. feital toridades admlnistl·<üiveH com- gulnte à qu~ .se refere; . 

· . - . • ! atrav?s .ae ~<!ttal puoheacto: peteutcs, cuja observância ex- 5 -: Os mbuto~ relativo.~ 
I~spetor,la ~~egwnat de, En- 1 no l~ró.no Of1wt!, de 27 de ftl-! clni a imposição de peoaliclu- ús qmnzenas de 1. de Jat1el-

ta.tlshca Ihumcipal, em ~t1ac~-~ vcre1.ro p/ passaao, deEl, cobrança de ~uros de mo- ro a 15 de março. de l9ô7 po-
pa: Ap. em 7 de março ae RE~OI VE. ra e .atualização ctü vulOI' mo- derão ~er r e.coihHios dt u~na 
1!167. . N .J • nelório ela bv.se de cálculo dos . vez Bte o dia SO de m q1 ço 

Vintciu~ .Mendonça da 1

1 
Designar ex-Gfíclo, nos iê t•- tri~uto~; i c?rr~ut:, sem qualquer acrés-

" :·.~n.scca r mos do Art. 2S3 da Lei m·. Considerando que r.a com·! ermo, . , • . 
• :~eCie.atio da I.t I 1711, tle 28 de autnbro de r.etênci.a. l e~a l de<:;ta. Del~~ga- 6-:-; o ?á~?~!o d.o \~P~;~o 

- ---- 1952 p·>iro Lop"s da Ct'oha CJa se Inclui a flsca!Jzaçao. e I é fe1.o S<:gt.J,tJo o OlGpos •. ~ 
oc1:1paut; do cr.~go de r;;'scrf~ 1 a Grien!açiio do eoutr.i.l:Juinte nu ~~eção 1 V do Deereto Le1 

Pi·efeitura Municipal de i 'tmá i'io nível lü·B do Qua(' ro 1 do Imposto sôl;r.e u. Crcct;la- In . 82. , 
lV.íacapá 'de fuuéionários · do Govê;no,' çã? ~e M~rcad~ll' i1.ls uos Ter- As) .Huui. ~!uD_~er~ Valucz 

I Tl3r!·itoría1, lotado na Divisiíc I r;ton~s .Fetler_ms . cio Amapá, Delegeo.~ t.egwnnl 
1 
de Produ"ão, pam defensor i ho.nc!cuJa e hor~I.TJ a, e>mbon1. . . . ;;-
á o ~ervld~r Francisco Cardo:;o' cat!Ja aoA ~.espe~tLvos qover- E(htal de Convncaçao 

PORTARIA 
Nr. 37/57-GAB-PMM 

Victul indici'•do r·evei nos te nadorcs e nxnç<: t) da nl!quota I O p . . t a·a Coopcn·a-0 P • 't '1 · · ' l d ' · "' ".,·.,b ·le ·Jl '· to •., ., ·.,e., reS!aeu e ' , .• rere1 o h umc1pa e Inquento. !'l _,.,(,, e c1 wn a .. ., l o ;, -, . •• . ·, ., ti/i '· 1, Mata-
Maca pá, na conformidade do' :;ões dent1:o dos .Jimites rixa- t.i_v,, A.gu~ota ~ 1.8 '~ /.~ui ÕeG 
item lll, do Artigo 9°, do Del- I Dê-se ciência, cumpra. se 'e I dos ll& Lei; . I p~, w;aouo fd~b o a . l~~·igço 31 
ereto-lei federal nr. 5.839, de ' publique-ue. BontJiderandn ser inadiável ' qdue r.:.et t 0?0, ese c' a' , • 
21 de setembro de 1943, e I essa Oi'icnblçâo face a decor- os ,.:.., a u~os 0 ·•< 18• 

· Sala das Reunjõcs da Co- rência ue quat;·o ouím~t'uas H. E S O L V E: · 
C~nsidcrando o que trat.a o mis~üo de lnqu_érito Adminis- pnra a sHtisl'ação cu' impô8to, Convoca.r os ::.e~her~~ asso-

OficiO nr. 97/66-DA, do Du·e--! tt·ahvo, em 1\U.!.capá, 17 de lna form8. do t\ rliCT6' 52 e seus cif!dos para uma rc' nmao de 
ter . d.o .D_epartam~::mto de I março de 1937. I parágrafos do Dc"'t;.-Lei nr. B2, AllsemLléia .Geral, .o. _r~alizar- . 
Adm1mstraçao, de 12 de de-, 1 citacto· · se em tereem~ e ultlrua con-
zembro de I9oG; I Oswaldo, J osé ~os ~autos Con~ideraudo mais qtie o J vocaçijo, na sede da Associa-

, . :. J:>reswentc na CIA I artigo 6•i, elo Dec<·eto· Lei nr. çilo Hm·al, n? Clia 26 de nwr-
Cons,derando qne no o, ç~- j · . !J2 pennite ao Pisco nceltar 0 e o de 1967, as g horas , pura . 

~e!J-tO do,, Gové~no do •. Mum- ~'Iinistério da Fazenda docttmentári o in!l tituiuo pela trata rem dos seguintes li.'cl 
ClP.I~ ~~ Maca.pa,~ rellhtvo a.ol De urtamento de Rendan lLegisla•;ão 'fribntüriadaUniào ~untos: -
c;>ce' c;cto ?.e }96t , está cou-~ p lr,terna '· j d~sdc quo r.~eencha ns requi- a) - Aprescntaçao do Ba-
SJgnaaa do.aç:ao para ~~ell d_? l' , . , ' . · "' · · sitos de contrôle fixudos DO , lii ilÇO de l9f>7 ; 
ao pagamento de Grat1hcn9ao : De!ege.c:a kc~~o~a l de ~~ndas 1 Decreto. Lei cit L'.do; I b) _ A pcssívc:l aprovaç~o do 
d~ Te?.IPO .Integl'al e ded:~a- lnternus üa. ~v.. Rc~wo RESOLVE: me.,;mo, pelo Uo n ~eHlO !~1scal; 
çao excluSlvn aos o~up~n,es Circular 1.!. 4 - de 9 de · I c) . Apreciar a exnt!dao c! o 
~e ~~rgos~ ~~·:' ·. Cor!11ssao c março de 19iií 1 _ AutorizD.r aos ccntri- 1

1 

do Balanço pot• quem in te-
E unçao G.atrfiCadas, o Delcgi!.do R_eg;onal de l~~Jintes ~do 1mpõst? s.ôbre a 

1 
ressar pot;s~; __ , .· , 

RESOLVE: I Rendas In ter mls da 2a. Re - Cuculaçao de Mercaaon as JWS d) - srtuaçao do, assocmdos 
, giilo, no uso dr..s atl'illuiçõcs Te.rritórlo8 Feúerais d'o Ama.-: pe1·ant<) a Co o peru ti V<l; 

Atribuir u A <Tenor Amorim l que llle conferem on incir:os p{t, Rcndônia 0 Rorairr.·a, ntP. j e) - O que oeon·0r. . 
Nunes, Mfistre 

0

dc Obras, ni- I e !.l, do a;·tigo l 9, do De· que seja. publiGado o Re~~ula- 1 Matap!, 8 de março de !9ii7. 
vel 12, do Quadro de Funcio-

1 
ereto-Lei n. 55.853, dê 22.3.1 monto do Decreto -lei nr. 82, a! a) José Mari~,Oóes da Silva 

n{;.rios do Goyêrno do 'l'eni- l9G5, · l adotarem OE modeloG que es-
1 

Preswente 
:túrio, pôsto:: à disposição <.! es-1

1 
Considerando que a Emen- tfi.o sendo t:tilizalios e já se 1 Coufere co.i~ o original. 

ta Prefeitura, onde exerce o da Constitucioual n. 18, de .1°, encontrúlll a venda no Esh1<lo 1 · Ceno 


	

